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Deliberação COFEHIDRO nº 267, de 16 de dezembro de
2024

Ratifica a proposta orçamentária para o ano de 2025.

O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO, no uso
de suas atribuições, e considerando o exposto nos autos do processo SEI sob nº
020.00027818/2024-81, em especial a Nota Informativa CRHi nº 146/2024 (SEI nº
0048970367),

Delibera:

Artigo 1º - Fica ratificada a proposta de estimativas de receitas para o ano de 2025, nas
diferentes ações orçamentárias do FEHIDRO, relativas à Compensação Financeira pelo
Uso de Recursos Hídricos - CFURH; Cobrança pela utilização dos recursos hídricos do
domínio do Estado de São Paulo; Compensações Financeiras de Áreas de Proteção e
Recuperação dos Mananciais - APRM; e Multas de Outorga, constantes no Anexo desta
Deliberação.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo - Deliberação COFEHIDRO n° 267, de 16 de dezembro de 2024

Ação Orçamentária Receita prevista para 2025 (R$)
1153 - Gestão do Fundo Estadual de Recursos
Hídricos - FEHIDRO:

 

a) Compensação Financeira p/ uso de Recursos
Hídricos (CFURH)

27.500.000,00

b) APRM Billings 50.000,00
c) APRM Guarapiranga 50.000,00
d) APRM Alto Juquery 50.000,00
e) APRM Alto Tietê Cabeceiras 50.000,00
f) Multas de Outorga 3.500.000,00
g) Divida Ativa 100.000,00
SUBTOTAL 1 (CFURH + contas especiais) 31.300.000,00
2528 - Cobrança Alto Tietê - AT 45.000.000,00
2527 - Cobrança Paraíba do Sul -PS 6.500.000,00
2525 - Cobrança Baixada Santista - BS 8.470.000,00
2526 - Cobrança Sorocaba e Médio Tietê - SMT 10.000.000,00
2520 - Cobrança Piracicaba, Capivari e Jundiaí -
PCJ

21.600.000,00

2535 - Cobrança Baixo Tietê - BT 9.000.000,00
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2600 - Cobrança Baixo Pardo Grande - BPG 2.707.286,00
2601 - Cobrança Mogi-Guaçu 6.236.806,00
2602 - Cobrança PARDO 7.051.532,00
2603 - Cobrança Ribeira do Iguape e Litoral Sul -
RB

6.450.000,00

2604 - Cobrança Serra da Mantiqueira - SM 316.300,00
2605 - Cobrança Sapucaí-Mirim/Grande - SMG 2.067.071,00
2537 - Cobrança Tietê Batalha - TB 5.000.000,00
2538 - Cobrança Tietê Jacaré - TJ 10.000.000,00
2548 - Cobrança Pontal do Paranapanema - PP 1.582.481,00
2547- CobrançaAguapeí/ Peixe - AP 5.000.000,00
2546 - Cobrança Médio Paranapanema - MP 4.000.000,00
2545 - Cobrança Turvo Grande - TG 6.000.000,00
2610 - Cobrança Alto Paranapanema - ALPA 1.772.573,00
2612 - Cobrança São José dos Dourados - SJD 1.500.000,00
2611 - Cobrança Litoral Norte - LN 1.120.627,00
SUBTOTAL 2 (Cobrança pelo uso da água) 161.374.676,00
TOTAL 192.674.676,00
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